
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 009 /2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2026

“AUTORIZA  A  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO
PARA  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
AUTORIZADA  TOYOTA  PARA  A  11ª
REVISÃO  (110.000  KM),  DO  VEÍCULO
OFICIAL:  COROLLA  –  PLACA  RCN8H16,
CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ”

O Presidente da Câmara Municipal de Jataí, Estado de Goiás, no uso de
suas atribuições legais e, especialmente nos termos do Art. 75, inciso I, da Lei nº
14.133/2021, e atualização dos valores de acordo com o Decreto nº 12.807/2025;

CONSIDERANDO a previsão legal do inciso I do artigo 75 da Lei de
Licitações, para dispensar a licitação para aquisições ou contratações com valores
inferiores   R$  130.984,20 ( cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais,
e vinte centavos).

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Jataí tem a necessidade
da contratação de uma empresa autorizada da Toyota para prestação de serviços
em veículos oficiais da Câmara Municipal de Jataí, para a prestação de serviços de:

Valor estimado para esta contratação é de R$ 5.186,09 (cinco mil 
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SERVIÇO DE REVISÃO DE VEÍCULO – Corolla Placa RCN8H16
Estimativa de Custo

ITEM DESCRIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS UNID. QTD.

1 UNID. 1

2 UNID. 1

 p/ 1ª Revisão: TPeçasroca de óleo, filtro de combustível, filtro de 
óleo sintético, óleo de motor, kit lubrificante, junta de alumínio, 
proteção de sistema de óleo, limpador do ar-condicionado,  limpador 
do sistema flex, filtro de ar-condicionado, limpador intermo do motor, 
limpador da caixa evaporadora, elemento do filtro, proteção do 
sistema de óleo,  pastilha traseiro, jogo de pastilha dianteiro,

Mão de Obra (Alinhamento, Balanceamento, Limpeza dos Dutos, 
substituição da pastilha de freio dianteira, Higienização do Ar-
condicionado, limpeza da caixa evaporadora)



Continuação Processo  046/2026….

cento oitenta e seis reais e  nove centavos).
 Autorizo  a  dispensa  de  licitação  para  contratação   de   empresa
autorizada  Toyota  para  prestação  de  serviços  em  veículos  oficiais  da  Câmara
Municipal de Jataí, embora o veículo (Corolla Placa RCN8H16),  tenha encerrado o
período  de  garantia  de  fábrica,  entende-se  tecnicamente  recomendável  a
manutenção das revisões na rede autorizada, considerando que:

• A concessionária dispõe de profissionais capacitados pelo fabricante;

• Utiliza equipamentos específicos e sistemas oficiais de diagnóstico;

• Aplica  peças  genuínas  e  segue  rigorosamente  os  protocolos  técnicos  da
montadora;

• Possui acesso a boletins técnicos e atualizações oficiais;

• Garante a uniformidade da manutenção dos 09 (nove) veículos da marca
Toyota, da frota, sendo 08 (oito) em garantia de fábrica.

Conforme  solicitação  e  especificações  contidas  no  Processo
Administrativo nº 046/2026.

Jataí, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2026.

MARCOS PATRICK DE CASTRO GOMES
Presidente da Câmara Municipal de Jataí
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